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ESTADO DA PARAíBA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

oBJETlvo: coNTRATAçÃo or EMpRESA PARA ExEcULTAR sERVIços DE oFtctNA MEcÂNtcA REALtzANDo
MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA Dos VEícULos DA FRoTA MUNIcIPAL o Aos QUE TENHAM DIREITo
POR FORçA CONTRATUAL,

PESQUTSA DE PREçO

2"

7

1
Serviços de manutenção e substituição de peças e reparos

de forma geral em veículos LINHA LEVE MARCA - FIAI
Hora 200

Serviços de nranutenção e substituição de peças e reparos

de forma geral em veículos - LINHA LEVE MARCA

CIITVROLTT GM

Hora 1Cn

3
Serviços de rnarrutenção e substituição de peçês e reparos

de forma geral em veículos - LINHA LEVE MARCA C1TROEN
Hora 150

4

Serviços de manutenção e substituição de peças e reparos

deforma geral em veículos - LINHA LEVE MARCA

VOLKSWAGEM

Hora 200

C

Serviços de manutenção e substituição de peças e reparos

de íorma geral cm veículos - Linha média MARCA FIAT

(vANS)

Hora

C) Hora '254
Serviços de manutenção e substituição de peças e reparos

de íorma geral em veículos - Linha média MARCA IVECO

(vANS)

Serviços de manutenção e substituição de peças e reparos

dc forma geral cm vcículos - Linha média MARCA

MITSUBISHI - CAMINHONETA

Hora 250

Hora 3008

Serviços de manutcnção e substituição de peçãs e reparos

de forma geral em veículos - Linha pesada (Caminhôes,

Onibus, ÍV icro-Onibus). MARCA VOLARE

llora 3009

Serviços de manutenÇão e substituição de peÇâs e reparos

de íorma geral em veículos - Linha pesada (Caminhões,

Onibus, IVicro-Onibus). MARCA VOLKSWAGEM

Hora 30010

Serviços de manutenção e substituição de peças c rcparos

de Íorma geral em veícuios - Linha pesada (Caminhões,

ONibUS, IV]iCrO-ONibUS). IV1ARCA MERCEDES BENZ

Hora 200
Serviços de manutcnção e substituição de peças e reparos

de forma geral em veículos - Linha pesada (Caminhões,

Onibus, lúicro-Onibus). MARCA INTERNACiONAL

t1
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Serviços de mani;tenção e substrtuição rJe peçês e reparos
de forma geral em veículos - Linha pesatla (Caminhôes,

Onibus, Micro-Onibus). MARCA TVHCO

llora 250

13
Serviços de manutenção e substituição de peças e reparo§
para Máquinas. RETRO ESCAVADEIRA

Hora 250

Serviços de manutenção e substituição de peças e reparos
para Máquinas. TRAT0R DI ESTtIRA

Hora 150

14
Servrços de manutenção e substituição de peÇas e reparos
para Máquinas. PÁ ctRREGADEtRA

['] o ra 200

15
Serviços de manutenção e substituição de peças e reparos
para TRATOR DE PNEUS

Hora 200

16
Serviços de rnanutenção e subslituição de peças e reparo§
para Máquinas. MOTON IVE iADORA

Hora 200

1.7
SERV|ÇO ESPTCTALTZADO EM ELÉTRtCA -LTNHA LEVE

Hora 300

IO sERV|ÇO ÊSpICIALTZADO EM ELETRTCA -LtNHA MÉDrA Hora 200

sERVIÇO ÊSpECTALTZADO EM ELÉTRTCA -MÁQUTNAS Hora 200

sERVrÇO ESPECTALTZADO EM ELÉTRTCA LTNHA PESADA Hora 200

1L
SERVrÇO ESPECTAL|ZAD0 EM BALANCEAMENTO E

ALINHAh/ENTO
Hora 200

22
sERV|ÇO ESPECTALTZADO EM REBOQUES/GUTCHO

VEICULAR
KM 1.000

23 sERVrÇO ESP[CTAL|ZADO EM AR CONDTCTONADO H ora 200
TOTAL

19

CIIJPJ/CPF :

TNDEREÇ0 pe i CEP

BAIRRÜ: CIDÀDE; UF: , ,,i. _*

! ASSINATURA
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ESTADO DA PARNíEA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR DE REFERÊruCIR: Consulta de mercado

1.O.DO OBJETO
'1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, incluindo mão-de-obra, fornecimento de peças, componentes e acessorios para a frota de
veículos leves, médios, pesados, máquinas, implementos e equipamentos diversos pertencentes ao
Município de Assunção e suas secretarias, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência -
processo prove n iente do C RE DE N C lAtvl E NT O 00212025.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatÍvel
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto,
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preÇo aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do
edital.
2.2.1 .Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuÍzo da escolha de outros fornecedores, também de
forma aleatoria, feita através de consultas a endereÇos eletrônicos de entidades públicas que realizaram
com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o
preço de referência considerado satisfatorio.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: [/aio de 2025.

.rF rr
\LÀ.idf E3lry

Idu?."er

coDlco DESCRTÇÃO DO rrEM
1 Serviços de manutenção e substituiçáo de peças e

reparos de forma geral em veÍculos LINHA LEVE
MARCA _ FIAT,CHEVROLET - GM, CITROEN E

VOLKSWAGEM.
2 Serviços de manutençáo e substituição de peças e

reparos de forma geral em veículos - Linha media
MARCA F|AT E |VECO (VANS), E MTTSUBISHT -
CAMINHONETA

3 Serviços de manutençáo e substituição de peças e
reparos de forma geral em veículos - Linha pesada
(Caminhoes, Onibus, Micro-Onibus). MARCA
VOLARE VOLKSWAGEM, MERCEDES BENZ,
INTERNACIONAL, IVECO

4 Serviços de manutenção e substituiçáo de peças e
reparos para Máquinas. RETRO ESCAVADEIRA,
TRATOR DE ESTEIRA, PA CARREGADEIRA,
TRATOR DE PNEUS, MOTONIVELADORA

5 SERV|ÇO ESPECTALIZADO EM ELETRTCA -LINHA
LEVE

6 SERVTÇO ESPECIALIZADO EM ELETRICA -LINHA
IMEDIA

7 SERV|ÇO ESPECTALIZADO EM ELETRICA
MAQUINAS

I SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ELETRICA -LINHA
PESADA

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
Hora 500 148,75 74.375,00

Hora 500 186,67 93.335,00

Hora 500 228,33 114.165,00

Hora 400 271,67 108.668,00

Hora

Hora

Hora

Hora

151,25

180,00

20o,oo

186,67

45.375,00

54.000,00

60.ooo,oo

74.668,00

300

300

300

400



o

10

sERV|ÇO ESpEC|AL|ZADO EtVl BALANCEAIUENTO
E ALINHAIVIENTO
sERVrÇO ESPECTALTZADO EM AR
CONDICIONADO

Hora

Hora

400

400

116,67 46.668,00

168,75 67 500,00

Total 738.754,00

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a Rg 738.754,00

4.0.DAS CONDTÇÔES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnÍcio: lmediato
Conclusão 12 (doze) meses

4.2.4 vigência da presente contratação será determinada'. 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do
fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei '14.133121.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Em até 30 (trinta) dias apos o recebimento, aprovação dos serviços e aceitação da nota fiscal
mediante a apresentação dos documentos fiscais.

Assunção - PB, 07 de Julho de 2025

CONTRATAÇÃOAGEN


